
 

 

 

 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL – TÉCNICO LEGISLATIVO 

RECURSOS (questões 48, 49 e 53): DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

 

A questão deve ser anulada, pois está com a redação equivocada, gerando dúvida aos candidatos. A 

resposta correta foi a letra C, no sentido de que Ana Maria não tinha, além da idade de 18 anos, a 

quitação com a Justiça Eleitoral para a ocupação de cargo público. 

No entanto, Constituição Federal de 1988, em seu art. 14, §1º, incisos I e II, alínea c, disciplina que o 

alistamento eleitoral e o voto são obrigatórios para os maiores de 18 anos, sendo e facultativos para os 

maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

Logo, em razão da equivocada redação da questão ela deve ser ANULADA. 

 



 

 

 

 

A questão deve ser ANULADA, pois o comando da questão faz referência à legislação errada sobre o 

processo administrativo, gerando dúvida ao candidato em qual Lei se basear para fazer a questão. Diz o 

enunciado que a Lei Federal nº 9.784/1999, regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal e reorganiza e unifica o Regime Próprio da Previdência Social do Distrito 

Federal, como afirma a referida questão na seguinte frase: “... em conformidade com a Lei Federal no 

9.784/1999, que reorganiza e unifica o Regime Próprio da Previdência Social do Distrito Federal...” No 

entanto, a lei que reorganiza e unifica o Regime Próprio da Previdência Social do Distrito Federal é a Lei 

Complementar Distrital nº 769/2008.  

Assim, a questão deve ser anulada. 

 

 

 



 

 

 

 
 

Na questão 53 o gabarito preliminar da banca foi a letra C, com o fundamento no art. 12, da LC nº 

769/2018. Vejamos. 

Art. 12. São beneficiários do RPPS/DF, na condição de dependente do segurado: 

I – (VETADO);  

II – os pais; 

III – o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; 

IV – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de vinte e um anos ou inválido. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 818, de 2009.) 

 No entanto, a banca descuidou de observar o parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal. Veja: 

§ 2º A existência de dependente indicado no inciso IV exclui do direito ao benefício os 

indicados nos incisos I a III. (Parágrafo com a redação da Lei Complementar nº 840, de 

2011.) 

 Logo, sendo dependente o cônjuge e o filho, não perderiam essa qualidade os pais e os irmãos.  

 Assim, a resposta correta deve ser a letra E, sendo dependentes a esposa Aritana e seu filho 

Arthur. 
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